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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2026 

 
Torna-se público que o município de Francinópolis – PI, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 
julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso I, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021 e demais legislação aplicável. 

 

Link: https://www.portaldecompraspublicas.com.br 

Data de início das Propostas 19/03/2026, às 08:29 h 

Data Final das Propostas 24/03/2026, às 08:29 h 

Data Início de Lances 24/03/2026, às 08:30 h 

Data Final de Lances 24/03/2026, às 14:30 h 

Critério de julgamento MENOR PREÇO 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de empresa 
de engenharia para elaboração de projeto básico e orçamento para pavimentação de estradas 
vicinais no município de Francinópolis – PI, através do Contrato de Repasse nº 990798 – Ministério 
da Integração e do Desenvolvimento Regional, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica 
integrante do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 
 

 2.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante 
no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor 
do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros não autorizados. 

  
 2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:  
  

a) Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
c) Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

I. Autor projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 
Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

II. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários. Equiparam-se aos autores do projeto 
as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
III. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
IV. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

V. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
VI. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/comprasnet-siasg
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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VII. Fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 
de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do fornecedor; 
VIII. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

 
2.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em 
regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei 
nº 14.133/21. Sendo estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de 
pequeno porte quando atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

 
3 - INGRESSO E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item. 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento. 

 
3.3. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas. 

 
3.4. Todas as especificações e condições contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

 
3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 
dos serviços; 

 
3.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
3.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

 
3.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
3.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto básico, assumindo o proponente o compromisso 
de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição.  

 
3.10. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la 
ou modificá-la; 

 
3.11. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

 

a) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

b) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

c) Que está ciente e concorda com as condições contidas; 
d) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 
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e) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 
3.12. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final 
mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

 
3.13. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites 
cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 

 
3.14. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da 
sessão respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

 
3.15. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não 
assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

 
3.16. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o 
órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos 
fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

 
4 - FASE DE LANCES 
 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto 
neste aviso. 

 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 
4.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 
4.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao 
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
4.5. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 
definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

 
4.6. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro 
no sistema. 

 
4.7. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
4.8. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

 
4.9. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, 
com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

 
4.10. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, 
sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 
5 -  JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 
contratação. 
 
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 
negociação de condições mais vantajosas. 
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5.3. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 
 
5.4. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
 
5.5. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 
dispensa eletrônica. 
 
5.6. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 
complementares, adequada ao último lance. 
 
5.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

 
5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

a) Contiver vícios insanáveis; 
b) Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 

que insanável. 
5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

 
5.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

 
5.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 
5.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
5.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para 
a sua continuidade. 
 
5.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 
disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 
6 - HABILITAÇÃO    
 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase 
de lances. 
 
6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
b)  Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça; 
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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6.3. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

 
6.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
6.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
6.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

 
6.7. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 
 
6.8. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

 
6.9. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio 
dos documentos de habilitação exigidos neste aviso. 
 
6.10. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

 
6.11. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 
inabilitação. 

 
6.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
6.13. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

 
6.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

 
6.15. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 
Direta. 

 
6.16. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

 
6.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

7 - CONTRATAÇÃO 
 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 

 
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

 
7.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante meio eletrônico, 
para que seja assinado e devolvido no prazo de 01 (um) dia útil, a contar da data de seu recebimento. 
 
7.4. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
7.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 

a) A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta 
e seus anexos; 
c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 
e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 
139 da mesma Lei. 

 
7.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses prorrogável conforme previsão nos anexos a este 
Aviso de Contratação Direta. 

 
7.7. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 
de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 
durante a vigência do contrato. 

 
8 - SANÇÕES 

 
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 
155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
i) Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza (Considera-se 

comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances); 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens previstos no item 8;  
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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do item 8 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens do item 8, 
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 
8.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
2. As peculiaridades do caso concreto; 
3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
8.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 
8.4. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 
8.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional 
ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 
– PAR. 

 
8.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 
8.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 
8.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
8.9. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

 
9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
9.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP. 

 
9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

a) Republicar o presente aviso com uma nova data; 
b) Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 
 

9.3. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
 

9.4. As providências dos subitens anteriores acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
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9.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 
conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente 
da Administração na respectiva notificação. 

 
9.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
 
9.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 
 
9.8. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão 
o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação 
relativa ao procedimento. 
 
9.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
9.10. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
9.11. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 
 
9.12. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
 
9.13. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
9.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 
ANEXO II – Minuta de contrato; 
ANEXO III – Termo de referência; 
ANEXO IV – Planilha Orçamentária. 

 
Francinópolis – PI, 18 de março de 2026. 

 
 
 

Rosa Maria Norberta da Silva 
Agente de Contratação 

Portaria nº 11/2025 – GAB/PMF 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2026 
 

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 
1 Habilitação jurídica: 
 
1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
 
1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 
1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 
País; 

 
1.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
 
1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
 
2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
 
2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

 
2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste processo; 
 
2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
 
3 Qualificação Econômico-Financeira: 
 
3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 
 
4 Qualificação Técnica 
 

mailto:prefeitura@francinopolis.pi
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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4.1 Registro/Certidão de inscrição da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA ou Conselho Profissional competente, que exija tal 
inscrição, da região da sede da empresa, atualizado (a), e que comprove atividade relacionada com o 
objeto deste Edital; 
 
4.2 Quanto à capacidade técnico-operacional: comprovação pela proponente de ter executado, em nome 
da empresa, a qualquer tempo, serviços/obras compatíveis com o objeto desta licitação, através de 
certidão(ões) e/ou atestado(s), em nome da própria licitante (empresa), fornecido(s) por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado. Esta documentação deverá comprovar os serviços de características técnicas 
similares às do objeto licitado com indicação do responsável técnico, bem como, deverá estar contido na 
CAT o nome da empresa licitante e para qual órgão ou entidade da administração pública direta ou 
indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; 
 
4.3 Quanto à capacitação técnico-profissional: comprovação da empresa licitante de possuir em seu 
quadro, na data prevista no preambulo deste Aviso, profissional (is) de nível superior ou outro(s) 
reconhecido(s) pelo CREA, detentor (es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente 
registrado(s) na entidade profissional competente (CREA ou CAU) da região onde os serviços foram 
executados, acompanhados(s) da(s) correspondente(s) Certidão (es) de Acervo Técnico – CAT, que 
comprove(m) ter o(s) profissional (is), executado para órgão ou entidade da administração pública direta 
ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, 
obras/serviços de características técnicas similares às do objeto licitado; 
 
4.4 Para fins de comprovação de capacitação técnico-profissional, a empresa licitante poderá apresentar 
tantos atestados quanto julgar necessário, desde que, de profissionais pertencentes ao seu quadro e que 
comprovem o seu vínculo com a empresa; 
 
4.5. O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informações suficientes para qualificar os serviços executados, 
bem como possibilitar aferir sua veracidade junto ao(s) emitente(s) do(s) documento(s); 
 
4.6 Comprovação do licitante de possuir em seu quadro, na data prevista para entrega da proposta, 
profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de 
atestado de responsabilidade técnica por elaboração de projeto ou serviço de características semelhantes, 
limitadas estas exclusivamente às parcelas e valor significativo do objeto da licitação, será feita mediante 
apresentação de um dos seguintes documentos: 

I. Contrato social do licitante, em que conste profissional como sócio: ou  
II. Mediante cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou Contrato de Prestação de 

Serviços, devidamente assinado pelas partes; ou  
III. No caso de empresa individual, sócio ou proprietário da empresa por intermédio da apresentação 

do Registro Comercial; ou  

IV. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou Certidão 
simplificada da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresariais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores. 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2026 
 

ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO  
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ___/2026 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ___/2026 
 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE FRANCINÓPOLIS – PI E A 
EMPRESA.............................................................  

 
A PREFEITURA DE FRANCINÓPOLIS – PI, com sede na Praça Newton Campelo, nº 193, Centro, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n.º 06.554.919/0001-03, neste ato representado pelo Sr. Antônio Luiz Dantas da 
Fonseca, Prefeito de Francinópolis – PI, portador do CPF/MF nº ______________ e RG nº ______________, 
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa ___________________________, CNPJ nº 
__________________, Inscrição Estadual nº _________________, estabelecia na Rua 
___________________________________, Fone ___________________, E-mail ______________________, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. ______________________, portador do RG nº 
________________ e CPF n° ________________, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 
___/2026, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela Lei n. 14.133/2021 e alterações 
posteriores, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições 
de direito privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa de engenharia para a elaboração de 
projeto básico e orçamento para pavimentação de estradas vicinais no município de Francinópolis 
– PI, através do Contrato de Repasse nº 990798 – Ministério da Integração e do Desenvolvimento 
Regional, conforme especificações e quantidades constantes da Dispensa Eletrônica de Licitação nº 
___/2026. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
2.1 O serviço, ora contratado, foi objeto de procedimento de dispensa de licitação eletrônica nº _ _ /2026, 
conforme a autorização da autoridade competente, e de acordo com o disposto na Lei n.º 14.133/2021. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
 

3.1 Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que dispõe a Lei nº 
14.133/2021, suas alterações e demais preceitos de direito público, e, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, conforme Art. 92 inciso III. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
4.1 O objeto desta dispensa de Licitação será executado de acordo com a ordem de serviço emitida pelo 
órgão competente do Município e será vistoriado por setor competente desta Prefeitura, conforme 
determinações da lei de 14.133 contidas no Capítulo VI do Art. 115 a 123. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
 
5.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estimado de R$ xxxxxxxx  (xxxxxxxxxxx) durante a 
vigência do contrato, conforme os preços constantes na proposta apresentada. 
 
5.2 O pagamento será efetuado, em moeda nacional.  
 
5.3 O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura, estando 
à mesma devidamente atestada pelo setor competente. 
 
5.4 Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá, dentro deste prazo, isto é, da 
apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem atrasos, nenhuma forma de atualização do 
valor devido. 
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5.5 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto for pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
5.6 Este contrato não sofrerá reajuste de preços. 
 
5.7 Os pagamentos serão de acordo com o que está contido no Capítulo X do art. 141 á 150 da Lei 
14.133/2021. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
6.1 As despesas decorrentes da presente Dispensa de licitação correrão, conforme a seguinte dotação 
orçamentária para o exercício financeiro de 2026: 
 

UNID. ORÇ. CLASS. FUNCIONAL NAT. DESPESA 

----------- ----------- ----------- 

Fontes: ----------------- 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
7.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Emitir a ordem de Serviços do objeto de contrato, assinada pela autoridade competente; 

b) Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato; 

c) Fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro, integrado 

ao Gabinete do Prefeito Municipal. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
8.1 A CONTRATADA obriga-se a: 

a) Executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o Instrumento 
Convocatório e com a sua proposta 

b) Entregar os serviços objetos do contrato de acordo com a necessidade e conveniência da 
Administração; 

c) Entregar o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes do 
Processo de Dispensa de Licitação Eletrônica nº __ /2026; 

d) Substituir, às suas expensas e no prazo determinado pelo órgão competente desta Prefeitura, os 
serviços realizados em que se verificarem vícios destoantes do padrão normal; 

e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE; 

f) Assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato, 
inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir 
sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários 
do seu pessoal; 

g) Utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista e securitária 
regulares; 

h) Manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

i) Fornecer à CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto deste contrato. 

 9. CLÁUSULA NONA – DOS CASOS DE EXTINÇÃO 
 
9.1 O presente contrato será extinto excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos na Lei n.º 
14.133 conforme estabelecido na Seção VI Título 3 Capítulo VIII, sob qualquer uma das formas descritas 
na mesma lei. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA DIVULGAÇÃO 
 
10.1 O ato que autoriza a contratação ou extrato de contrato do presente termo será publicado em sítio 
oficial eletrônico conforme art. 72, no prazo previsto no art. 94 da Lei n.º 14.133/2021. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 
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11.1 Este contrato vigorará por até 12 (meses), podendo ainda, ser prorrogado ou aditivado, por interesse 
público e de acordo com a conveniência deste Município, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO  
 
12.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º 
desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e 
subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
 
12.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
 
12.3 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 
12.4 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos 
na execução contratual. De acordo com o Art. 117 da Lei 14.133/2021. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1 Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, 
garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades previstas no art. 155 a 
163 da Lei n.º 14.133/2021. 
 
13.1 Em caso de aplicação de multas, será calculada na forma do contrato, não poderão ser inferiores a 
0,5% (cinco décimos porcento) nem superior a 30% (trinta porcento) do valor celebrado com contratação 
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 
desta Lei. 
 
13.2 As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de força maior, devidamente 
justificados pela CONTRATADA e aceitos pela CONTRATANTE. 
 
13.3 As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos ou cobradas 
judicialmente. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS RECURSOS 
 

14.1. Dos atos da CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.º 14.133/2021, cabem os recursos 
dispostos no seu capítulo II art 165. 
 
15. CLÁUSULA QUINTA – DA VINCULAÇÃO 
 
15.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, a Dispensa de 
Licitação Eletrônica nº __/2026, bem como à proposta firmada pela CONTRATADA. Esses documentos 
constam do Processo Administrativo e são partes integrantes e complementares deste Contrato, 
independentemente de transcrição.  
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
 
16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Elesbão Veloso, Estado Piauí, da Justiça Comum, para dirimir as 
questões derivadas deste Contrato. 
 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado em duas vias 
assinam as partes abaixo. 

Francinópolis (PI), .......... de.......................................... de 20..... 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para elaboração de projeto básico e 
orçamento para pavimentação de estradas vicinais no município de Francinópolis – PI, através 
do Contrato de Repasse nº 990798 – Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional. 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 
da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

A contratação fundamenta-se na necessidade de dotar a Administração Pública de 

instrumentos técnicos adequados e indispensáveis à correta execução do objeto pactuado, em 
conformidade com os princípios da legalidade, eficiência, planejamento e economicidade que regem a 
gestão pública. 

 
O município apresenta significativa parcela de sua população residente na zona rural 

(37,44%), cuja dinâmica socioeconômica está fortemente vinculada às atividades agropecuárias, sendo 
estas essenciais para o desenvolvimento local. Nesse contexto, as atuais condições das estradas 
vicinais, marcadas por precariedade estrutural, com presença de poeira em períodos secos e lama em 
períodos chuvosos, comprometem diretamente a trafegabilidade, elevam os custos logísticos, 
dificultam o escoamento da produção agrícola e impactam negativamente a qualidade de vida da 
população, especialmente de pequenos e médios produtores rurais. 

 
Por meio da intervenção proposta, busca-se solucionar problemas históricos relacionados à 

mobilidade rural, promovendo melhores condições de acesso às comunidades, facilitando o transporte 
de insumos e o escoamento da produção, além de contribuir para o fortalecimento das cadeias 
produtivas locais. Os resultados esperados incluem a melhoria da qualidade de vida da população, a 
redução de custos produtivos, a diminuição dos transtornos causados por poeira e lama e o incremento 
da inclusão social e econômica das comunidades beneficiadas. 

 
Nesse sentido, a elaboração prévia de projeto básico e orçamento detalhado mostra-se 

imprescindível para definir soluções técnicas adequadas, dimensionar quantitativos, estimar custos 
com precisão e garantir que a futura execução das obras atenda às diretrizes do programa federal, 
promovendo a correta aplicação dos recursos públicos e a obtenção dos resultados pretendidos. 

 
Ademais, a inexistência de corpo técnico próprio no quadro municipal com atribuições 

específicas e disponibilidade para desenvolver tais atividades, aliada à complexidade técnica dos 
serviços de engenharia exigidos, justifica a contratação de empresa especializada, assegurando 
qualidade técnica, conformidade normativa e maior segurança na fase de planejamento da contratação 
principal. 

 
Por fim, a escolha pela dispensa eletrônica de licitação encontra respaldo na legislação vigente, 

especialmente no art. 75 da Lei nº 14.133/2021, considerando tratar-se de serviço de engenharia de 
baixo valor, permitindo maior celeridade ao processo, sem prejuízo da seleção da proposta mais 
vantajosa, assegurando transparência, competitividade e eficiência na contratação. Dessa forma, a 
presente contratação configura-se como etapa essencial e estratégica para viabilizar a execução 
segura, econômica e eficaz do objeto pactuado, contribuindo diretamente para o desenvolvimento 
sustentável do município. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO  

A solução como um todo consiste na contratação de empresa especializada em engenharia para a 
prestação de serviços técnicos voltados à elaboração do projeto básico e do orçamento detalhado para 
a pavimentação de estradas vicinais no município de Francinópolis – PI, no âmbito do Contrato de 
Repasse nº 990798, celebrado com o Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional. Tal 
solução contempla o conjunto de atividades necessárias à adequada concepção técnica da obra, 
constituindo etapa indispensável ao planejamento da futura contratação da execução dos serviços. 
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A empresa contratada será responsável pela realização de levantamentos de campo, estudos 

preliminares, diagnóstico das condições atuais das vias, bem como pela definição das soluções técnicas 
mais adequadas para cada trecho a ser pavimentado, considerando aspectos como topografia, tipo de 
solo, drenagem, tráfego previsto e viabilidade econômica. Esses elementos permitirão a concepção de 
um projeto compatível com as necessidades locais e alinhado às normas técnicas vigentes. 

 
Além disso, a solução abrange a elaboração do projeto básico completo, contendo memoriais 

descritivos, especificações técnicas, desenhos e peças gráficas, planilhas de quantitativos, cronograma 
físico-financeiro e demais elementos exigidos pela legislação, assegurando clareza, precisão e 
suficiência das informações para subsidiar a futura licitação da obra. 

 
Também integra a solução a elaboração do orçamento detalhado, com base em composições de 

custos unitários atualizadas e referenciais oficiais, garantindo a adequada estimativa de preços, a 
compatibilidade com os valores de mercado e a correta aplicação dos recursos públicos, em 
conformidade com as exigências do órgão concedente e da legislação vigente. 

 
A solução contempla, ainda, a responsabilidade técnica da empresa contratada, com a devida 

emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), garantindo a regularidade dos serviços 
prestados. 

 

A contratação por meio de dispensa eletrônica assegura maior celeridade ao processo, sem prejuízo 
da transparência e da seleção da proposta mais vantajosa, permitindo que o município avance de 
forma eficiente na estruturação do empreendimento. 

 
Dessa forma, a solução proposta não se limita à simples contratação de um serviço técnico, mas 

representa a estruturação completa da fase de planejamento da obra, garantindo segurança jurídica, 
precisão técnica e viabilidade econômica para a futura execução da pavimentação das estradas 
vicinais, contribuindo diretamente para a melhoria da mobilidade rural, o escoamento da produção 
agrícola e o desenvolvimento socioeconômico do município. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Subcontratação 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
4.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
subcontratação, caso admitida. 

Garantia da contratação 

4.3. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 
 
4.4. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, 
até a data de assinatura do contrato.   
 
4.5. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias 
úteis após a assinatura do contrato. 
 
4.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia 
da contratação. 

Vistoria 

4.7. Considerando que se trata da elaboração de projeto técnico a avaliação prévia do local de 
execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades que deverão ser 
refletidas no projeto, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, 
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08 horas às 13 
horas.  
 
4.8. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  
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4.9. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  
 
4.10. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação. 
 
4.11. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 
devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: 3 dias da emissão da ordem de serviço; 

5.1.2. A elaboração do projeto técnico seguirá metodologia compatível com normas da ABNT e 
legislação vigente, observando rotinas, etapas e procedimentos adequados ao desenvolvimento dos 
projetos básico e executivo, incluindo levantamentos, visitas técnicas, estudos preliminares e 
detalhamento final. 
 

5.1.3. O cronograma de execução deverá ser apresentado pela contratada e aprovado pela 
Administração, prevendo as etapas de concepção, desenvolvimento, apresentação de versões 
preliminares, ajustes e entrega final. 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços serão prestados no local indicado pela Prefeitura de Francinópolis – PI. 

Materiais a serem disponibilizados 

5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir 
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

5.4. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no mínimo 
05 (cinco) anos, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do 
objeto. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.5. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
 
6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante todo 
o período de vigência contratual. 
 
6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração; 
 
6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117); 
 
6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  
 
6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
 
6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 
 
6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 
 
6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

Gestor do Contrato 

6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
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contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. 
 
6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
 
6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
 
6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações.  
 
6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso.  
 
6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.  
 
6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará ferramentas para aferição da qualidade da 
prestação dos serviços. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 
7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 
7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Do recebimento 

7.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio 
de planilha e memória de cálculo detalhada. 

7.2.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
7.2.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso. 

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133). 

7.3.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 
parcela a ser paga. 
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7.3.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
 
7.3.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
administrativo. 
 
7.3.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 
ponto de vista técnico e administrativo. 
 
7.3.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
 
7.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
 
7.3.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório. 
 
7.3.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021). 
 
7.3.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
 
7.3.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

7.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
 
7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 
 
7.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 
respectivas correções; 
 
7.5.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
 
7.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
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7.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no tocante à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento. 
 
7.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
 
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
 
7.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
 
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 
 
7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 
 
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
 
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
 
7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  
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Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
 
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice INCC de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
 
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
 
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade DISPENSA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO. 

Regime de execução 

8.2. O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.  

Critérios de aceitabilidade de preços 

8.3. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério 
de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

8.3.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por 
meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos 
como relevantes, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021); 

8.4. Para o objeto, a proposta apresentada será desclassificada em razão de custos unitários 
superiores aos orçados pela Administração. 

Exigências de habilitação 

8.5. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos estabelecidos no edital.  

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 19.120,00 (dezenove mil e cento e vinte 
reais).   

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral, conforme enviada solicitação para setor responsável.  
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10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

Francinópolis – PI, 10 de março de 2026. 
 
 
 

Regiane Rodrigues de Morais  
Secretária Municipal de Administração e Obras 

 
 
 

Lucas Ramon Silva Ferreira Dantas 
Engenheiro Civil 

Prefeitura de Francinópolis – PI 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2026 
 

ANEXO IV – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCINÓPOLIS DO PIAUÍ
OBJETO: ESTRADA VICINAL Instrumento de nº 990798
Elaboração de projeto básico e orçamento para pavimentação de estradas vicinais no município de
Francinópolis

Item Discriminação dos Serviços Unid. | Quant. — Ereço tes)Unitário | Total
A LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO

1.0 |MÃO-DE-OBRA
1.1 Campo

1.1.1 [Coordenador (Engenheiro) - SINAPI 00040813 mês 0,700 |22.123,76 15.486,63
11.2 |Auxiliar (Topógrafo) - SINAPI 00041093 mês 0,700 2.825,92 1.978,14
1.1.3 | Topografia - SINAPI 00041093 mês 0,700 6.279,41 4.395,59
1.2 Gabinete

1.2.1 [Coordenador (Engenheiro) - SINAPI 00040813 mês 0,900 | 22.123,76 19.911,38
1.2.2 |Cadista / Calculista - SINAPI 00040807 mês 0,743 4.554,68 3.385,08
1.3 l

13.1 |INSS % 20,00 9.031,36
13.2 JEGTS % 8,00 3.612,55
1.3.3 |Salário Educação % 2,50 1.128,92
1.3.4 [SESI % 1,50 677,35
1.3.5 |SENAI Y% 1,00 451,57
1.3.6 |SEBRAE % 0,60 270,94
1.3.7. [INCRA % 0,20 90,31
1.3.8 |SECONCI % 0,00 0,00
1.3.9 [Seguro Contra Acidentes de Trabalho % 3,00 1.354,70
1.3.10 [Auxílio - Enfermidade % 0,65 293,52
13.11 [Licença Paternidade Y% 0,05 22,58
13.12 |Faltas Justificadas % 0,56 252,88
13.13 113º Salário % 8,33 3.761,56
1314 Dias de Chuvas/Faltas justificadas/ Acidentes de trabalho/ Greves/ Outras % 0,00 0,00

dificuldades
13.15 |Auxílio Acidente de Trabalho % 0,07 31,61
13.16 |Férias Gozadas % 8,90 4.018,96
1.3.17  |Salário Maternidade % 0,03 13,55
1.3.18 |Aviso Prévio Indenizado % 4,03 1.819,82
1.3.19 |Aviso Prévio Trabalhado % 0,09 40,64
1.3.20 |Férias (indenizadas) % 1,87 844,43
13.21 |Depósito Rescisão sem justa causa % 2,20 993,45
13.22 |Indenização Adicional Y% 0,34 153,53
1.3.23 [Taxas de Reincindências % 7,20 3.251,29
20 |LOCOMOÇÃO
21 Coordenador / Equipe de Campo

2.1.1 | Veículo 1.0 linha popular (SEDAN - 71 A 115 CV) mês 1,000 3.750,00 3.750,00
2.1.2 [Combustível (km/|xkm/dia) - gasolina (SINAPI 00004222) l 22,000 5,80 127,60
3.0 EQUIPAMENTOS
3.1 Estação Total classe 2 ou teodolito (06443/O0RSE) h 168,00 2,59 435,12
32 Micro / Soft / Plotter mês 1,00 599,85 599,85
4.0 DESPESAS GERAIS E MATERIAIS DE CONSUMO (5%) 4.109,25
5.0 [MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO
51 a da equipe de Teresina/PI a Cabeceiras do Piauí/PI (ida e diária 5,00 180,00 900,00

SUB-TOTAL (MÊS) 87.194,17
SUB-TOTAL (DIA - Considerando 21,17 dias trabalhados)) 4.118,76

3,75 DIAS TRABALHADOS R$ 15.445,34



ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO, COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS DE CUSTOS, MEMORIAIS E
B ESPECIFICAÇÕES
10 — |Expresso pela Relação R = > (0, xP)+ DD (1+ 4)+ CO

11 Quantidade de documentos de cada tipo (Q,) und 3,00 120,00 360,00
1.2 | |Preço unitário de cada tipo de documento:

P=CD(I+ES)-(1+ DD) -(1+ D)-(1+ EF)-(1+1)
1.2.1 |Custo direto de salários CD):

1,00 3.918,95CD = 5 [(s, /N,)xht]
Salário bruto mensal (S,) mês |22.123,76
Número médio de horas úteis por mês (N, = Ny x J) h 169,36
Número médio de dias úteis por mês durante o ano (Ny) dia 21,17
Jornada diária de trabalho (J) h 8,00
Quantidade de horas trabalhadas no serviço (h,) h 30,00

1.2.2 |Encargos Sociais (ES) Y% 71,12 1.865,81
13 Despesas Diretas (DD) % 3,65 13,14
1.4  JTaxa de Administração (A) Y% 3,86 0,51
1.5 Contigências % 5,00 18,00

TOTAL DO ITEM II R$ 391,65

c BDISERVIÇOS = 20,73% | 3.283,01



MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

TRANSFEREGOV

Nº/ ANO DA PROPOSTA:
068929/2025

OBJETO:
Pavimentação de estradas vicinais no município de Francinópolis - PI

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS:
O município de Francinópolis pertence à mesorregião do Centro-Norte Piauiense e apresenta uma população estimada de 4.505
hab (IBGE 2022) sendo 37,44% da zona rural, com IDH correspondente a 0,564, em 2010. O objeto pleiteado propõe contribuir
com as cadeias produtivas e projetos implantados no setor rural/agrícola, proporcionando com isto o fortalecimento da
agropecuária que desempenha um papel de grande importância no cenário da economia local e favorecer a trafegabilidade local.

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA:
A presente proposta, propõe a implantação de infraestrutura produtiva no município de Francinópolis que vai ao encontro com
os objetivos e diretrizes do programa, apoiado por este Ministério.

PÚBLICO ALVO:
População local, principalmente os pequenos e médios produtores agrícolas do município.

PROBLEMA A SER RESOLVIDO:
Por meio do objeto proposto, contribuirá na resolução dos problemas causados ao tráfego e escoamento da produção local,
como encarecimento dos custos produtivos, dificuldades no transporte dos produtos agrícolas, poeira e lama em decorrência do
estado precários das vias.

RESULTADOS ESPERADOS:
Proporcionar maior conforto e qualidade de vida à população, melhorando condições de limpeza, colocando um fim ao
convívio diário com a poeira e a lama, além da melhoria do tráfego de transportes o escoamento da produção local. A
recuperação dessas vias, promove a melhoria da qualidade de vida, inclusão social e econômica das comunidades.

1- DADOS DO CONCEDENTE

CONCEDENTE: NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG:
53000 MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

CPF DO RESPONSAVEL: NOME DO RESPONSÁVEL:
000.182.211-06 DANIEL ALEX FORTUNATO

' ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: CEP DO RESPONSÁVEL:
Ministério do Desenvolvimento Regional 70067-901
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2 - DADOS DO PROPONENTE

PROPONENTE:
06.554.919/0001-03

MUNICIPIO DE FRANCINOPOLIS
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:

PRACA NEWTON CAMPELO, 193
ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE:

CIDADE: UF: CÓDIGO CEP: EA.: DDD/TELEFONE:
FRANCINÓPOLIS PI MUNICÍPIO: | 64520000 Administração 86999198467

1079 Pública Municipal

BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE:
104 - CAIXA ECONOMICA 3887-3 5726832422
CPF DO RESPONSÁVEL: NOME DO RESPONSÁVEL:
183.710.513-87 ANTONIO LUIZ DANTAS DA FONSECA
ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:
RUA SEN. LUIZ MENDES R. GONCALVES, 3574 - MORADA DO SOL

CEP DO RESPONSÁVEL:
64055350
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4- DADOS DO EXECUTOR/VALORES

VALOR GLOBAL: R$ 382.400,00
VALOR DA CONTRAPARTIDA: R$ 400,00
VALOR DOS REPASSES: Ano Valor

2025 R$ 382.000,00
VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: R$ 400,00
VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: R$ 0,00
VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 0,00
INÍCIO DE VIGÊNCIA: 30/12/2025
FIM DE VIGÊNCIA: 30/04/2029
VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO: 2029
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5 - CADASTRO DE OBRA

IDENTIFICADOR DA OBRA:
106951.22-59

NOME DO PROJETO:
Pavimentação de estradas vicinais no município de Francinópolis - PI

NATUREZA DA INTERVENÇÃO:
Obra

ESPÉCIE DA INTERVENÇÃO:
Construção

EIXO:
Econômico

TIPO:
Infraestrutura Urbana e Mobilidade

SUBTIPO:
Pavimentação

Geometrias

Latitude: -6.45046 Longitude: -42.29656

ESTE PROJETO DE INVESTIMENTO TEM ESTUDO DE VIABILIDADE?

POSSUI PLANO NACIONAL DE POLÍTICA? Não

HÁ PLANO DE POLÍTICA VINCULADO: Não

QUANTIDADE DE EMPREGOS GERADOS:

POPULAÇÃO BENEFICIADA:

DESCRIÇÃO DA POPULAÇÃO BENEFICIADA:

A OBRA FOI MODELADA EM BIM? Não
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6- PLANO DE TRABALHO
Metanº: 1
Especificação: Elaboração de Projeto Básico

Unidade de Medida: UN Quantidade: 1.0 Valor: R$ 19.120,00

Início Previsto: 30/12/2025 Término Previsto: 30/04/2029 Valor Global: R$ 382.400,00

UF: Município: CEP:
Endereço:

Etapa/Fase nº: l
Especificação: Elaboração de Projeto Básico
Quantidade: Valor: Início Previsto: Término Previsto:

1.0 un R$ 19.120,00 |30/12/2025 30/04/2029

Metanº: 2
Especificação: | Pavimentação de estradas vicinais no município de Francinópolis - PI

Unidade de Medida: UN | Quantidade: 1.0 Valor: R$ 363.280,00
Início Previsto: 30/12/2025 | Término Previsto: 30/04/2029 Valor Global: R$ 382.400,00
UF: Município: CEP:
Endereço:

Etapa/Fase nº: 1
Especificação: Serviços de meio ambiente
Quantidade: Valor: Início Previsto: Término Previsto:

1.0 un R$ 12.873,46 |30/12/2025 30/04/2029
Etapa/Fase nº: 2

Especificação: Serviços de pavimentação
Quantidade: Valor: Início Previsto: Término Previsto:

1.0 un R$ 175.506,13 | 30/12/2025 30/04/2029
Etapa/Fase nº: 3
Especificação: Serviços premilinares
Quantidade: Valor: Início Previsto: Término Previsto:

1.0 un R$ 15.641,35 |30/12/2025 30/04/2029
Etapa/Fase nº: +

Especificação: Transporte
Quantidade: Valor: Início Previsto: Término Previsto:

1.0 un R$ 159.259,06 |30/12/2025 30/04/2029

, 7- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
MINISTERIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

MÊS DESEMBOLSO: Dezembro ANO: 2025
METANº: 1 | VALOR DA META: R$ 19.120,00
DESCRIÇÃO: Elaboração de Projeto Básico
METANº: 2 | VALOR DA META: R$ 362.880,00
DESCRIÇÃO: Pavimentação de estradas vicinais no município de Francinópolis - PI
VALOR DO REPASSE: R$ 382.000,00 PARCELANº: 1

8 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
MUNICIPIO DE FRANCINOPOLIS
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MÊS DESEMBOLSO: Dezembro ANO: 2025

METANº: 2 VALOR DA META: R$ 400,00

DESCRIÇÃO: Pavimentação de estradas vicinais no município de Francinópolis - PI

VALOR DO REPASSE: R$ 400,00 PARCELANº: 1
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9 - PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Pavimentação de estradas vicinais no município de Francinópolis - PI
NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Instrumento | NATUREZA DA DESPESA: 449051

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Zona Rural do município de Francinópolis

CEP: 64520-000 [UF: PI |MUNICÍPIO: 1079 - FRANCINÓPOLIS
UNIDADE: un | QUANTIDADE: 1,00 |V. UNITÁRIO: R$ 363.280,00 | V.TOTAL: R$ 363.280,00
OBSERVAÇÃO:
DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Elaboração de projeto básico
NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Instrumento |NATUREZA DA DESPESA: 449051
ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Zona Rural do município de Francinópolis
CEP: 64520-000 [UF: PI |MUNICÍPIO: 1079 - FRANCINÓPOLIS
UNIDADE: un | QUANTIDADE: 1,00 |V. UNITÁRIO: R$ 19.120,00 | V.TOTAL: R$ 19.120,00
OBSERVAÇÃO:

10 - PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO
NATUREZA DA DESPESA

Código Total Recursos Contrapartida Bens e Rendimento de
Serviços Aplicação

449051 R$ 382.400,00 R$ 382.400,00 R$ 0,00 R$ 0,00

TOTAL GERAL: R$ 382.400,00
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11- DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho.

Pede Deferimento,

Local e Data Proponente

12- APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO

Aprovado

Local e Data Concedente
(Representante legal do Orgão ou Entidade

13 - ANEXOS

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial
Nome do Arquivo:
DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA (1) (1).pdf

Comprovação da Contrapartida
Nome do Arquivo:
DECL DE CONTRAPARTIDA pdf

Documentos Digitalizados do Instrumento
Nome do Arquivo:
Termo de Convênio - 990798 - Retificado.pdf
Termo de Convênio - 990798.pdf


